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Estado do Paraná


Excelentíssimo Senhor Prefeito

REQUERIMENTO

Venho através do presente, requerer de Vossa Excelência, que tome as providencias devidas em relação a Lei 684/89 que dispõe sobre o código de postura do Município de Cambé e dá outras providencias,  referente ao Capitulo IX dos “Anúncios e Cartazes” Artigo 85º que prediz: “ fica proibido a colocação de anúncios, propaganda, cartazes, placas em calçadas, meio-fio, leito de rua, área de circulação de praça. Monumentos, edifícios e próprios públicos”.

Dentro desta consideração, entendemos que certos direitos do cidadão estão sendo infringidos no Município, pois percebemos que comércios da área central e estabelecimentos outros se utilizam do passeio público, tolhendo o direito de ir e vir e em relação a Acessibilidade das Pessoas com deficiência e mobilidade reduzida e demais cidadãos.

Nestes Termos,

Pede Deferimento. 

Cambé, 08 de agosto de 2010.

Ivani de Souza Lima Tiepo

Vereadora
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